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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 28/04/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025
PROCESSO INTERNO Nº 51/2025

EMENTA
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A MEGA SPA IMPLANTS CLÍNICA ODONTOLÓGICA E A
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A TODOS OS SERVIDORES
PÚBLICOS DESTA CASA DE LEIS, ATIVOS E INATIVOS VISANDO A SAÚDE BUCAL.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-3038A6-3K1K5K-8S3X8U
28/04/2025 12:06:32
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



00000000002

PA 00111/2025



00000000003

PA 00111/2025



00000000004

PA 00111/2025



00000000005

PA 00111/2025



00000000006

PA 00111/2025



00000000007

PA 00111/2025



00000000008

PA 00111/2025



00000000009

PA 00111/2025



00000000010

PA 00111/2025



00000000011

PA 00111/2025



00000000012

PA 00111/2025



00000000013

PA 00111/2025



00000000014

PA 00111/2025



00000000015

PA 00111/2025



00000000016

PA 00111/2025



00000000017

PA 00111/2025



00000000018

PA 00111/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 28/04/2025 12:12:53DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 12:12:53: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
28/04/2025 12:12:53: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
28/04/2025 12:07:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO INTERNO Nº 51/2025 de fls. 2/18 - chave
de acesso: PROTM-127785-5M1E6M-6D1J6U, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em 28/04/2025 às 12:07:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 51/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
111/2025 em 28/04/2025 às 12:07:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
AUTOR(A)
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 
 
 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Diretor Administrativo da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que foi encaminhado a esta Casa de Leis proposta de 

parceria para promoção em saúde bucal dos servidores públicos da Câmara Municipal 

pela empresa Mega Implants, a qual não haverá custos aos cofres públicos, SOLICITO 
seja elaborado PARECER JURÍDICO sobre a viabilidade técnica e jurídica da presente 

proposta. 
 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2025. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 28/04/2025 12:13:02DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 12:13:02: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
28/04/2025 12:13:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
28/04/2025 12:09:05: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO SOLICITANDO PARECER de fls. 21 - chave de
acesso: PROTM-127816-7Y0M8F-1M7Y1Q, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em 28/04/2025 às 12:09:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO SOLICITANDO PARECER, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
111/2025 em 28/04/2025 às 12:09:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) ROSELAINE CORREIA em 28/04/2025 às 12:12:11.
 
Motivo do encaminhamento: SOLICITO SEJA ELABORADO PARECER JURÍDICO SOBRE A
VIABILIDADE TÉCNICA E JURÍDICA DA PRESENTE PROPOSTA.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 22, em 28/04/2025 às 14:00:01, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 52 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 01/2025 

Assunto: Assinatura de Termo de Convênio entre a Câmara Municipal de 

Votuporanga e a empresa Mega Spa Clínica Odontológica LTDA ME.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO 01/2025- REQUER 

ASSINATURA DE TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E A EMPRESA MEGA SPA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA LTDA ME. ENCONTRAM-SE ATENDIDOS OS 

REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Legislativa para 

análise da minuta do Termo de Convênio que tem por objeto a formalização de 

parceria entre a Mega Spa Implants Clínica Odontológica e a Câmara Municipal de 
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Votuporanga. O convênio visa proporcionar aos colaboradores da Convenente e seus 

dependentes benefícios relacionados à saúde bucal. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Convênios administrativos são ajustes firmados por pessoas 

administrativas entre si, ou entre entidades particulares, com vistas a alcançar 

determinado objetivo de interesse público. 

 

No convênio as partes não estão organizadas em polos, mas sim de 

forma a objetivar a consecução de uma finalidade comum. 

 

Aproveitando as lições de Hely (2008, p. 412), para ele “os convênios 

administrativos são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, 

ou entre estas e organizações particulares, para realização de objetivos de 

interesse comum dos partícipes.” 

 

Marçal Justen Filho (2021, p. 674) leciona: 

“ Cabe destacar que uma das características essenciais do 

contrato administrativo reside na apropriação patrimonial 

pelas partes dos benefícios produzidos pela prestação 
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executada pela outra parte. O contrato administrativo é um 

instrumento econômico para ampliação do patrimônio de cada 

parte. A avença é orientada à obtenção de um benefício para 

ao menos uma das partes”. 

 

(...) 

 

“ O convênio acarreta a conjugação de esforços e recursos das 

partes, que se destinam a permitir o atingimento dos 

resultados de interesse comum. 

Isso significa uma vedação a que esse conjunto de bens seja 

total ou parcialmente apropriado por qualquer das partes. Em 

princípio, a incorporação de qualquer parcela dos bens ao 

patrimônio de alguma das partes integrantes do convênio 

configura sua desnaturação”. 

 

Há contratos administrativos em sentido amplo, de que participa a 

Administração Pública e cujo objeto consiste numa prestação de dar, fazer ou não 

fazer. É um gênero que comporta várias espécies, que são os acordos de vontade da 

Administração Pública, os contratos administrativos em sentido restrito e os 

contratos de direito privado praticados pela Administração. 

 

Também, aduno à baila o escólio do Administrativista Charles, Ronny 

Lopes de Torres (2021, p.834), que ao coadunar com o alvitre expendido alhures, 

sedimenta tal temática a saber: 

 

“(...) 
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Nesses casos, para evitar-se a imprecisão técnica de adotar a 

nomenclatura indicada no Decreto para instrumentos 

conveniais de outra formatação, tem-se utilizado, por exemplo, 

a nomenclatura “acorde cooperação", embora os respectivos 

instrumentos sejam por muitos ainda genericamente 

denominados de convênio. Nada obstante, o fato é que a 

nomenclatura dada ao instrumento não prejudica a natureza 

jurídica da relação convenial, esta sim, fundamental para 

identificar-se o regramento jurídico a ser adotado. 

(.....)”.(grifo nosso). 

 

Nessa acepção, aduno a presente avença os ditames mormente ao 

douto Tribunal de Contas da união, pois ao coadunar tais preceitos para com o caso 

em comento, vê-se a higidez do presente procedimento, ab litteris: 

 

“A forma de convênio é visivelmente imprópria para abrigar o 

relacionamento que prevaleceu entre as partes, que objetivou, 

basicamente, o desenvolvimento de sistema informatizado para 

gestão e acompanhamento do Plano Nacional de Turismo. 

(...) 

como regra geral, o instrumento do convênio é aplicável nos 

casos de apoio que a administração deseja prestar a ações 

desenvolvidas pelos convenentes no seio da própria sociedade, 

pela sua relevância e utilidade." (Acórdão 3.074/2010, Plenário, 

rel. min. Augusto Nardes).(grifo nosso). 

 

Nesse diapasão, tal intelecção se coaduna com o obtempero pelo 

excelso Superior Tribunal de Justiça STJ, a saber: D
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"2. Os convênios administrativos são ajustes firmados entre 

pessoas administrativas, ou entre essas e particulares, cujo 

objeto é obtenção de determinados interesses cm comum. 

Diferem dos contratos administrativos, basicamente, pela 

ausência de interesses contrapostos, já que o elemento 

principal da União entre os convenentes é a cooperação e não 

o lucro geralmente visado nos contratos. 3. O vínculo existente 

nos convénios não possui a mesma rigidez inerente ás relações 

contratuais, daí porque o art. 116, caput, da Lei 8.666/1993 

estabelece que suas normas se aplicam aos convênios apenas 

"no que couber" (RMS 30.634/SP,2ªT.rel.Min.Castro Meira, j. 

em 15.06.20 10.Dje de 28.06.2010)."(grifo nosso). 

 

Acerca do convênio, assim prescreve a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (14.133/21):  

 

“Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e 

na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 

órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 

estabelecida em regulamento do Poder Executivo 

federal.”(grifo nosso). 

 

Nesse sentido, dessume-se que o objeto conveniado, enquadra-se 

corretamente nas disposições atinentes a um convénio, conforme exsurge dos 
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ensinamentos do, já citado, Administrativista Charles, Ronny Lopes de Torres (2014, 

p. 839) in verbis: 

 

“(...) o desrespeito a essas considerações descaracteriza o 

princípio da subsidiariedade de alguns grupos sociais ou servindo 

ao propósito de manter a sociedade civil sob a dependência 

constante do Poder Público, tolhendo seu desenvolvimento 

espontâneo. A atividade de fomento legitima pressupõe uma 

disciplina precisa dos critérios de escolha dos possíveis 

beneficiários, tendo corno base o interesse público perseguido 

com a ajuda econômica. ( ... )”. (grifo nosso). 

 

Por todo o exposto, após análise realizada, esta Procuradoria 

Legislativa conclui que o convênio está em conformidade com as disposições da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto, e, com base na análise realizada, conclui-se que o 

convênio 01/2025 está em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 28 de abril de 2025.  
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em
28/04/2025 às 15:21:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

CoNV£NIO 01/2025

TERMO DE cONveNio

CONveNlo    que    celebram    a    CAMARA    MUNICIPAL    DE

VOTUPORANGA     e     a     empresa     MEGA     SPA     CLiNICA

ODONTol.6GICA LTDA ME.

Pelo  presente  instrumento  particular  de  convenio,  firmado  entre  a  CAMARA  MUNICIPAL

DE VOTUPORANGA,  Estado  de S5o  Paulo,  cadastrada  no  CNPJ  sob  o  n9  49.677.917/0001/14,  com  sede  na

Rua    Venezuela,    ng    3819    -    Pra¢a    Vereador    Viana    Filho,    Bairro    Vila    America,    Cep.:    15.502-105    -

Votuporanga/SP,  neste ato  representada  pelo seu  Presidente, o Sr.  DANIEL DAVID,  conforme Ata da Sessao

Solene  de  lnstala¢5o  da  19!  Legislatura,  realizada  no  dia  19  de  janeiro  de  2025,  onde  consta  a  elei€2io  da

Mesa   Diretora  da  Camara   Municipal  de  Votuporanga,  para  o  peri'odo  de  19  de  janeiro  de  2025  a  31  de

dezembro  de  2026,  devidamente  registrada  no  19  Tabeli5o  de  Notas  e  Protesto  de  Letras  e  Titulos  de

Votuporanga-SP,  doravante  denominada  simplesmente  CONVENENTE,  e  de  outro  lado  a  empresa,   MEGA

SPA CLfNICA ODONTOL6GICA LTDA ME,  pessoa juri'dica  de direito privado,  inscrito  (a)  no CNPJ/MF sob a  n9

27.491.706/0001-50, sediado  (a)  na Avenida  Dr.  Wilson  de Souza  Foz,  n9 4405,  Bairro San  Remo,  CEP  1.502-

052,   na   cidade   de   Votuporanga,   Estado  de   S5o   Paulo,   doravante   designada   CONVENIADA,   neste   ato

representada  por  JULlo  CESAR  MEGA,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Convenio,  as  cl5usulas  e

condi€6es a seguir enunciadas.

CLAUSUIA PRlfvIEIRA -DO OBJETO

1.1.           O  presente  convenio tern  por objeto  a  formalizac5o  da  parceria  entre  a  Mega  spa  Implants

Clinica  Odontol6gica  e  a  Camara  Municipal  de Votuporanga.  0 convenio visa  proporcionar aos  servidores da

Convenente e seus dependentes beneffcios relacionados a sai}de bucal, conforme descrito a  seguir:

1.2.             Avaliacio    clinica    radiogr5fica    gratuita,    uma    vez    h5    cada    seis    meses    para    titulares

dependentes;

1.3.            Urn kit de  Higiene  Bucal  (fio dental,  escova  dental,  limpador de  li'ngua  e estojo personalizado)

por ano para os titulares e uma escova dental para os dependentes;

1.4.            Limpeza dental (profilaxia) gratuita a cada seis meses  para titulares e dependentes;

1.5.           Aparelho   convencional    gratuito    e    20%    (vinte    por   cento)    de    desconto    no   valor   das

manutenc6es  mensais,   aderjndo  a  presta¢§o  de  servi¢o  ortod6ntico  junto  a   Mega  Spa  lmplantes  CII'nica

Odontol6gica para titulares e dependentes;

1.6.             Orienta¢5o e  instru¢ao de higiene bucal ha cada 6 meses para titulares e dependentes;
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Camara Mu.nicipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

cONveNict Oi#025

1.7.            109/a  de  desconto  em  cima  da  tabela  vigente  em  todos  os  tratamentos,  para  titulares  e

dependentes;

.      1.8.             Plantao  24   horas   para   urgencia   e   emergencia   7   dias  da   semana   (consultar  valores   para

atendimento),.

.`         1.9.             Atendimento domiciliar atrav€s de consult6rio portatil.  (Consultar condic6es e valores);

1.10.        Atendimento em hor5rio diferenciado das 8 as 20h de segunda a sexta-feira e s5bado das 8 as

12h;

1.11.         A16m  da  parceria  com  a  Mega  Spa  CII'nica  Odontol6gica,  este  convenio  conta  com  a  parceria

da   Platta  Laborat6rios  e  Moriah  Medicina  e  Seguran€a  do  Trabalho.  0  Laborat6rio  Platta  conceder5  aos

servidores  cadastrados  descontos  de  30%  (trinta  por cento)  nos  exames  laboratoriais.  A  Moriah  Medicina  e

Seguranca concedera descontos negociados diretamente com a convenente.

1.12.          Ressalta-se  que  esta  parceria  nao  gera  qualquer  vinculo  financeiro,  trabalhista  ou  de  outra

natureza  juridica  entre  a  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  e  a  convenente,  sendo  seu  tinico  intuito

oferecer servi¢os odontol6gicos de excelencia aos servidores.

CLAUSULA SEGUNDA -DURACAO E RESCISAO

2.1.   0   presente   convenio   tera   vigencia   de   12   (doze)   meses,   contados   a   partir   da   data   de   sua

assinatura, podendo ser renovado automaticamente por iguais e sucessivos periodos, salvo manifestac5o em

contrario  de  qualquer  das  partes,  a  ser  feita  por  escrito  com  antecedencia  minima  de  30  (trinta)  djas  do

t6rmino do  prazo de vigencia.

2.2.  A  recisao  antecipada  do  presente  convenio  podera  ocorrer  por  acordo  mtituo  entre  as  partes,

mediante notificac5o por escrito.

2.2.1. Por raz6es de for€a  maior ou caso fortuito que impecam  a continuidade da parceria, devendo a

parte afetada comunicar a outra imediatamente.

CLAuSULA TERCEIRA -OBRIGAC6ES DA MEGA SPA IMPLANTS CLfNICA ODONTOL6GICA

3.1.  A  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  se  compromete  a  prestar  os  servicos  odontol6gicos

descritos  na  clausula  primeira,  garantindo  a  realiza¢ao  de  avaliac6es  cl`nicas  radiogr5ficas  gratuitas  a  cada

seis meses para os servidores e dependentes.

3.2.  A  cli'nica  dever5  fornecer  urn  Kit  de  Higiene  Bucal  anualmente  para  os  titulares  e  uma  escova

dental  para  os  dependentes,  conforme  estipulado  no  convenio,  assegurando  que  os  materiais  sejam  de

qualjdade adequada e que atendam as necessidades de higiene bucal  dos beneficiarios.

3.3.  A  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  se  responsabiliza 'pela  concessao  de  20%(  vinte  par

cento)   de  desconto   nas   manutenc6es   mensais  dos  aparelhos  ortod6nticbs,   bern   como   pela   oferta   de

aparelhos convencionais gratuitos, garantindo  que  os servicos ortod6nticos sejam  realizados  com  excelencia

e dentro dos padr6es 6ticos e profissionais da odontologia.

italmente nos termos da Resoluc8o nQ 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Camara  Munici al de Votuporan

Pra¢a     "Vereador    Viana     Filha"     -Vila     America

CEP     15`5o2.1o5     -Fone/f  ax    (17)3421,1188    -o80o    7751

CNPJ     49    677.917/0001-14

www.camaravotuporanga     5p.gov     br
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

CC)NV£Nlo ol/2o25

3.4.  A  clinica  dever5  realizar  orienta¢6es  e  instru€5es  de  higiene  bucal   a  cada  sejs  meses  para  os

titulares  e  dependentes,  assegurando  que  as  informac6es  sejam  claras  e  acessiveis,  promovendo  a  satide

bucal e a prevencao de doen€as.

i`        3.5.  A  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  garantira  urn  plant5o  de  24  horas  para  urgencias  e

emergencias,  disponibilizando  atendimento  em  qualquer  dia  da  semana,  com  a  devida  comunicac5o  pr6via

dos valores para os atendimentos realizados fora do hor5rio regular.

3.6.  A cli'nica  devera  manter  horarios  diferenciados  de  atendimento,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  8h

a5 20h, e aos s5bados, das 8h as 12, visando facilitar o acesso dos servidores aos servigos odontol6gicos sem

comprometer suas jornadas de trabalho.

3.7.  A  Mega  Spa  Implants  CII'nica  Odontol6gjca  se  compromete  a  manter  a  transparencia  em  relac§o

aos  descontos  e  beneficios  oferecidos,  bern como  a  informar os  servidores  sobre  quaisquer  altera¢6es  nos

servi€os prestados.

3.8.  A  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  realiza  atendimento  domiciliar  atrav6s  de  Consult6rio

portatil, mediante tabela de condig6es e valores a serem contratadas.

cLAusuLA QUARTA -OBRiGAcaEs DA coiwENENTE

4.1. A Camara  Municipal de Votuporanga  se compromete a  divulgar a convenio junta a todos os seus

servidores,  utilizando  os  meios de comunicac5o  interna  disponiveis,  como  murais,  e-mails,  reuni6es e outros

canals  que julgar  apropiados,  a fim  de garantir que  todos tenham  conhecimento  dos  beneficios  oferecidos

pela  Mega Spa  Implants Cli'nica  Odontol6gica.

4.2.  A  Camara  Municipal  de  Votuporanga  se  responsabiliza  por  manter atualizado  o  cadastro  de  seus

servidores que desejam aderir ao convenio,  informando a  Mega Spa  Implants Cli'nica odontoldgica  quaisquer

alterac6es  que  possam  ocorrer,  como  desligamentos ou  novas  contratag6es,  para  que  os  benefi'cios  sejam

corretamente aplicados.

4.3. A Camara Municipal de Votuporanga deverf informar aos servjdores sabre a importancia da sadde

bucal  e  os benefl'cios do  convenio,  promovendo campanhas de conscientiza¢iio que  estimulem  a  adesao ao

tatamento odontol6gico e a  utiliza¢5o dos servigos oferecidos  pela clinica e seus parceiros.

4.4.  A  Camara   Municipal  de  Votuporanga  se  compromete  a   nao  criar  qualquer  vinculo  financeiro,.

trabalhista   ou   de   natureza  juridica   com   a   Mega  Spa   Implants  Clinica   Odontol6gica   em   decorrencia   da

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolu€5o n9 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cfmara Mun`icipal de Votuporanga.
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

cONveN!O 01;2025

parceria,  assegurando  qiie  a  relacao  entre  as  partes se  limita  a  promo€ao  dos servicos  de  satide  bucal  aos

servidores.

CLAuSULA QUINTA -CONFIDENCIALIDADE

5.1.  As  partes  concordam  que  todas  as  informac5es  confidenciais  trocadas  durante  a  vigencia  deste

convenio,  incluindo,  mas  nao  se  limitando  a,  dados  financeiros,  estrat€gias  comerciais,  informac6es  sobre

servidores e quaisquer outros dados que possam ser considerados slgilosos, deverao ser mantidas em estrito

sigilo  e  nao  poder5o  ser  divulgadas  a  terceiros  sem  a  pr6via  autorizac5o  por  escrito  da  parte  que  forneceu

tais informa€6es.

5.2.  A  obriga€aci  de  confidencialjdade  prevista  riesta  cl5usula  permanecera  em  vigor  mesmo  ap6s  o

t6rmino deste convenio, par urn periodo de 5  (cinco) anos, salvo se as informac6es se tornarem dc] dominio

ptlblico por raz6es nao atribuiveis a parte que as recebeu.

5.3. As  partes  se comprometem  a  adotar toc!as  as  medidas  necess5rias  para  proteger as  inform3c6es

confidenciais,  utilizando,  no  minima,  o  mesmo  grau  de  cuidado  que  utilizam  para  proteger  suas  pr6prias

informag5es confidenciais.

S.4.    Em   caso   de   descumprimento   da    obriga€ao   de   confidencialidade,    a    parte   infratora   sera

responsabilizada por todos os danos diretos e indiretos causados a  parte prejudicada,  incluindo,  mas nao se

limitando  a,  perdas  financeiras,  danos  a  reputac5o  e  quaisquer  outras  consequencias  que  possam  advir da

divulgac5o indevida  das informa¢6es.

5.5. As  partes  reconhecem  que  a  viola€io  da  obriga¢ao  de  confidencialidade  poder5  ensejar a  adog5o

de medidasjudiciais para a  prote¢5o dos direitos da parte prejudicada,  incluindo a  possibilidade de pleitear a

repara¢ao  par  perdas   e  danos,   bern  como  a   proibi€5o  da   continuidade   da   divulga¢ao   das   informa¢6es

confidenciais.

CL^USuLA SEXTA -NAO EXCLuS]VIDADE

6.1.  A  Mega  Spa  Implants  Clinica  Odontol6gica  reserva-se  a direito  de  estender os  mesmos  benefl'cios

e condlc6es a outras empresas ou entidades qile manifestem interesse em aderir.

CLAUSULA SETIMA-AUSENC]A DE VfNCULO TRABALHISTA

7.1.  As  partes  reconhecem  e  concordam  que  a  presente  parceria,  e'stabelecida  entre  a  Mega  Spa

Implants  Clinica  Odontol6gica  e  Camara  Municipal  de  Votuporanga,  n5o  gera,  sob  qualquer  circunstancia,

italmente nos termos da Resoluc§o n9 01,de 02 de fevere`lro de 2021, da C6mara  Municl al de Votuporanga,
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

CONVEN lo o1/2025

vl'nculo  empregatieio,  trabalhista  ou  de  qualquer  natureza juridica  entre  os  servidores  da  convenente  e  a

Mega Spa  Implants Cli'nica Odontol6gica.

7.2.  Todos  os  servi¢os  prestados  no  ambito  deste  convenio  s5o  realizados  de  forma  aut6noma  e

independente, sem qualquer subordina¢ao ou controle direto sobre os servidores da convenente.

I

7.3. A Camara  Municipal de Votuporanga  se compromete a informar seus servidores sobre a  natureza

da  parceria,  ressaltando  que  a  Mega  Spa  Implants  Clinica  odontol6gica  atua  apenas  como  pr-estadora  de

servi¢os   de   sadde   bucal,   sem   qualquer   responsabilidade   ou   obriga€5o  trabalhista   em   relagao   a   esses

servidores.

7.4. Qualquer benefrcio ou  desconto oferecido aos servidores da  Camara  Municipal de Votuporanga  6

de   natureza   promocional   e   nao   implica  em   qualquer  obriga¢5o  de   natureza  trabalhista   ou   de  vl'nculo

empregaticio entre as partes.

CLAUSULA 0lTAVA- FORO

8.1. As partes elegem, de comum acordo, o fora da  comarca  de Votuporanga/SP, como a competente

para   dirimir   quaiquer   ccmtrov6rsias   ou   conflitos   que   possam   surgir   em   decorrencia   deste   convenio,

renuncjando a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA NONA-DISPOS]C6ES GERAIS

9.1.  As   partes  concordam   que  todas  as   notifica¢6es  e   comunicac6es   referentes  a  este  conv6nio

deverao   ser   realizados   por   escrito,   podendo   ser   enviadas   par   meio   eletr6nico,   correio   ou   entregues

pessoalmente, sendo consideradas recebidas na.data de seu envio ou entrega, conforme a caso.

9.2.  Qualquer altera¢ao a este conv€nio somente sera v5lida se formalizada por escrito e assinada por

ambas as partes, nao sendo aceita modifica€6es verbais ou n§o documentadas.

9.3.  Este convenio  poder6 ser rescindido por qualquer  uma das  partes,  mediante  notifica€ao  pr6via  de

30  (trinta)  dias,  sem  que  isso  implique  em  penalidades  ou  anus  adicionais,  respeitadas  as  diposic6es  aqui

acordadas.

9.4.  A  partes  se  comprometeram  a  resolver de forma  amigavel  qualquer divergencia  ou  controversia

que possa surgir em decorr€ncia deste conv€nio, buscando sempre a melhor solu€ao para ambas as partes.

As partes concordam com as disposi€6es acima e assinam o presente instrumento:

Documento assinado digjtalmente nos termos da  Resoluc5o n9 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Camara Municipal deVotuporan
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8  DE AGOSTO

Votuporanga, 28 de abril de 2025.

CONV€NIO 01#025

TESTEMUNHAS:

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Matrjcula 49-3

Documento assinado di
termos da Resolui5o

ROSELAINE CORREIA

Matrieula  128-7

ne ol, de 02 defeveretro dE 2021, daE5i=ara Municipal

Pra"    "Vereador    Viana-Filho"    -VIla    Amf  rica

CEP    15     502105    -tone/Fax    `17)3421.1188    -0800    7751188

CNPJ     49.677    917/0001-14

www.camaravotuporanBa    sp.gov     br

de Votuporan
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

DANIEL DAVID 09/05/2025 08:31:36DOCUMENTO ASSINADO

09/05/2025 08:31:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/05/2025 08:31:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/05/2025 11:34:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 08/05/2025 11:32:17DOCUMENTO ASSINADO

08/05/2025 11:32:17: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
08/05/2025 11:32:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
08/05/2025 11:34:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 08/05/2025 12:13:03DOCUMENTO ASSINADO

08/05/2025 12:13:03: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
08/05/2025 12:13:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
08/05/2025 11:34:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento TERMO DE CONVÊNIO de fls. 35/40 - chave de acesso:
PROTM-138026-0Q5B1K-0K5E2A, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em 08/05/2025 às 11:34:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento TERMO DE CONVÊNIO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em
08/05/2025 às 11:34:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
CONVÊNIO 01/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 51/2025 
 

 

 

CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONVENIADA: MEGA SPA CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA ME  
CNPJ nº: 27.491.706/0001-50 
OBJETO: Formalização de parceria entre a Mega Spa Implants Clínica Odontológica e a Câmara 
Municipal de Votuporanga. O convênio visa proporcionar aos servidores da Convenente e seus 
dependentes benefícios relacionados à saúde bucal.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente convênio, não terá ônus para a 
Convenente. 
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
MODALIDADE: CONVÊNIO, nos termos do artigo 184, da Lei nº 14.133/2021. 
ASSINATURA:28 de abril de 2025. 
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Convenente) e JÚLIO 
CÉSAR MEGA, Representante Legal (Conveniada). 
 
 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

DANIEL DAVID 09/05/2025 08:31:48DOCUMENTO ASSINADO

09/05/2025 08:31:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/05/2025 08:31:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/05/2025 13:48:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE CONVÊNIO de fls. 43 - chave de acesso:
PROTM-138467-5Z2E8A-2Z5Z0L, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em 08/05/2025 às 13:48:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE CONVÊNIO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em
08/05/2025 às 13:48:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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respectivo contrato e proposta da Contratada.
Preço total estimado: R$ 38.395,00
Vigência: prazo de garantia dos produtos.
Data: 06/05/2025
Signatário da Fundação Educacional de Votuporanga:

Celso Penha Vasconcelos - Diretor Presidente.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO 01/2025
PROCESSO INTERNO Nº 51/2025
C O N V E N E N T E :  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E

VOTUPORANGA
CONVENIADA:  MEGA  SPA  CLÍNICA  ODONTOLÓGICA

LTDA ME
CNPJ nº: 27.491.706/0001-50
OBJETO: Formalização de parceria entre a Mega Spa

Implants  Clínica  Odontológica  e  a  Câmara  Municipal  de
Votuporanga. O convênio visa proporcionar aos servidores
da Convenente e seus dependentes benefícios relacionados
à saúde bucal.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas
decorrentes do presente convênio, não terá ônus para a
Convenente.

EXIGÊNCIA LEGAL:  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

MODALIDADE: CONVÊNIO, nos termos do artigo 184,
da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA:28 de abril de 2025.
ASSINAM:  DANIEL  DAVID,  Presidente  da  Câmara

Municipal  de  Votuporanga  (Convenente)  e  JÚLIO  CÉSAR
MEGA, Representante Legal (Conveniada).

DANIEL DAVID
Presidente

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025
ADITIVO Nº 01
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA:  LUIS  ANTONIO  GONÇALVES  VIDROS

ME
CNPJ: 28.596.325/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o

regime de empreitada global, incluindo o fornecimento de
material, mão de obra e equipamentos necessários para a
Instalação  de  portas  de  vidro  no  acesso  privativo  ao
Plenário  e  à  Mesa  Diretora,  da  Câmara  Municipal  de

Votuporanga,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e
demais anexos.

VALOR  DO  CONTRATO:  Valor  global  de  R$
16.000,00  (dezesseis  mil  reais).

EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS:  prorrogação  por  10
(dez) dias, a contar de 08/05/2025, alterando-se a data de
término prevista no contrato original para 17/05/2025.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
30 (trinta) dias contado da assinatura do contrato.

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00-  MATERIAL  DE
CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL:  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

MODALIDADE:  DISPENSA DE  LICITAÇÃO,  artigo  75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 07 de maio de 2025.
ASSINAM:  DANIEL  DAVID,  Presidente  da  Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e LUIS ANTONIO
GONÇALVES, representante da empresa (Contratada).

DANIEL DAVID
Presidente

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

ROSELAINE CORREIA 12/05/2025 10:24:48DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 10:24:48: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
12/05/2025 10:24:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
12/05/2025 10:27:38: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE CONVÊNIO PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO de fls. 46 - chave de acesso: PROTM-140248-2F6O7J-0M1Z1I, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
111/2025 em 12/05/2025 às 10:27:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE CONVÊNIO PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 em 12/05/2025 às 10:27:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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